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AUTO DEINFRACAO DE OBRIGACAO ACESSORIA. MULTA POR
ATRASO NA ENTREGADA DE GFIP.

E cabivel, por expressa disposicdo legal, na forma do art. 32-A da Lei 8.212, de
1991, com redagdo dada pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, a aplicacdo da
Multa por Atraso na Entrega de Declaragdo (MAED), relativo a entrega
extemporanea da GFIP, sendo legitimo o lancamento de oficio, efetivado pela
Administracdo Tributaria, formalizando a exigéncia.

Sendo objetiva a responsabilidade por infracdo a legislacdo tributaria, correta é a
aplicacdo da multa no caso de transmissdo intempestiva. O eventual pagamento da
obrigacdo principal, ou inexisténcia de prejuizos, ndo afasta a aplicacdo da multa
por atraso na entrega da GFIP.

DENUNCIA ESPONTANEA. ATRASO NA ENTREGA DE DECLARACAO.
SUMULA CARF N° 49,

A denuncia espontanea ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega
de declarag&o.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso voluntario. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, sendo-lhes
aplicado o decidido no Acorddo n° 2401-008.355, de 03 de setembro de 2020, prolatado no
julgamento do processo 10730.723291/2016-92, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier — Presidente Redatora

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Cleberson Alex Friess,
Rayd Santana Ferreira, José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Andréa Viana Arrais Egypto,
Rodrigo Lopes Araujo, Matheus Soares Leite, André Luis Ulrich Pinto (Suplente Convocado) e
Miriam Denise Xavier.

Relatorio
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 AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGADA DE GFIP. 
 É cabível, por expressa disposição legal, na forma do art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, a aplicação da Multa por Atraso na Entrega de Declaração (MAED), relativo a entrega extemporânea da GFIP, sendo legítimo o lançamento de ofício, efetivado pela Administração Tributária, formalizando a exigência. 
 Sendo objetiva a responsabilidade por infração à legislação tributária, correta é a aplicação da multa no caso de transmissão intempestiva. O eventual pagamento da obrigação principal, ou inexistência de prejuízos, não afasta a aplicação da multa por atraso na entrega da GFIP.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO. SÚMULA CARF Nº 49. 
 A denúncia espontânea não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. 
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 2401-008.355, de 03 de setembro de 2020, prolatado no julgamento do processo 10730.723291/2016-92, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier � Presidente Redatora
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Cleberson Alex Friess, Rayd Santana Ferreira, José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Andréa Viana Arrais Egypto, Rodrigo Lopes Araújo, Matheus Soares Leite, André Luis Ulrich Pinto (Suplente Convocado) e Miriam Denise Xavier.
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório o relatado no acórdão paradigma. 
O RECORRENTE, pessoa jurídica de direito privado, já qualificada nos autos do processo em referência, recorre a este Conselho da decisão da DRJ, que julgou procedente o lançamento fiscal, concernente a infração pelo atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP.
Tal autuação gerou lançamento de multa correspondente a 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante das contribuições informadas, conforme �Comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher à Previdência Social e a Outras Entidades e Fundos por FPAS�, prevista no artigo 32-A da Lei nº 8.212/91.
A contribuinte, regularmente intimada, apresentou impugnação, requerendo a decretação da improcedência do feito.
Por sua vez, a Delegacia Regional de Julgamento entendeu por bem julgar procedente o lançamento, conforme relato acima.
Regularmente intimada e inconformada com a Decisão recorrida, a autuada, apresentou Recurso Voluntário, procurando demonstrar sua improcedência.
Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar o Auto de Infração, tornando-o sem efeito e, no mérito, sua absoluta improcedência.
Não houve apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso e passo ao exame das alegações recursais.
DA OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA
Como sanção ao não cumprimento da obrigação acessória in casu, o artigo 32-A, da Lei nº 8.212/91, prevê a incidência de multa sobre o montante das contribuições previdenciárias informadas no documento ainda que tenham sido integralmente pagas, como se vê:
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). (Vide Lei nº 13.097, de 2015) (Vide Lei nº 13.097, de 2015) 
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
A exigência da penalidade independe da capacidade financeira ou de existência de danos causados à Fazenda Pública. Ela é exigida em função do descumprimento da obrigação acessória. A possibilidade de ser considerada, na aplicação da lei, a condição pessoal do agente não é admitida no âmbito administrativo, ao qual compete aplicar as normas nos estritos limites de seu conteúdo, sem poder apreciar arguições de cunho pessoal.
Assim, não assiste razão à recorrente ao pleitear a exclusão da multa, aplicada de acordo com a legislação que rege a matéria.
No tocante ao fato de ser microempresa, tem-se que a Lei Complementar nº 123/2006 trata, com efeito, em alguns de seus dispositivos do �tratamento diferenciado e favorecido� a ser assegurado àquelas empresas:
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se refere:
I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive obrigações acessórias;
II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive obrigações acessórias;
III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de inclusão.
Porém, o fato que deu ensejo à incidência da multa refere-se à obrigação de prestar informações através de GFIP, o que deve ser considerado não apenas em relação aos efeitos tributários, mas também sociais (ou mais especificamente, previdenciários). E, na referida lei não foi estabelecida nenhuma dispensa de cumprir tal obrigação acessória no prazo legal e nem foi afastada a obrigatoriedade de aplicação de multa pela autoridade tributária.
Se de um lado há que se considerar o estímulo a ser dado às micro e pequenas empresas como condição para que possam se viabilizar e evoluir, de outro, há que se considerar que é necessário o estabelecimento da obrigação acessória em comento, com a imposição de multa em caso de seu descumprimento.
Assim, em face da previsão legal, dada a relevância e essencialidade das obrigações que envolvem a elaboração e a transmissão de informações através de GFIP, extrai-se a impossibilidade de que tal obrigação possa ser atenuada ou relativizada, sendo, por isso, sempre exigível em sua integralidade.
DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA
Quanto a alegação da aplicação do instituto da denúncia espontânea no presente caso, deixo de formular considerações mais delongadas haja vista o conteúdo da Súmula CARF n° 49, cujo efeito é vinculante em relação à Administração Tributária Federal:
A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Como já colacionado no voto, pelo exposto no artigo 32-A, II da Lei nº 8.212/91, a multa incide sobre o montante das contribuições previdenciárias informadas no documento ainda que tenham sido integralmente pagas.
Sendo assim, sem razão a recorrente.
Por todo o exposto, estando o lançamento sub examine em consonância com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.

CONCLUSÃO

 Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas. 

 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier � Presidente Redatora
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O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatorio o relatado no
acordao paradigma.

O RECORRENTE, pessoa juridica de direito privado, ja qualificada nos autos do
processo em referéncia, recorre a este Conselho da decisdo da DRJ, que julgou procedente o
lancamento fiscal, concernente a infracdo pelo atraso na entrega de Guia de Recolhimento do
FGTS e Informagdes a Previdéncia Social — GFIP.

Tal autuacdo gerou lancamento de multa correspondente a 2% (dois por cento) ao
més-calendario ou fracdo, incidente sobre o montante das contribui¢bes informadas, conforme
“Comprovante de Declaracdo das Contribuicdes a Recolher a Previdéncia Social e a Outras
Entidades e Fundos por FPAS”, prevista no artigo 32-A da Lei n® 8.212/91.

A contribuinte, regularmente intimada, apresentou impugnacdo, requerendo a
decretacdo da improcedéncia do feito.

Por sua vez, a Delegacia Regional de Julgamento entendeu por bem julgar
procedente o langcamento, conforme relato acima.

Regularmente intimada e inconformada com a Decisdo recorrida, a autuada,
apresentou Recurso Voluntério, procurando demonstrar sua improcedéncia.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar o
Auto de Infracdo, tornando-o sem efeito e, no mérito, sua absoluta improcedéncia.

N&o houve apresentacao de contrarrazdes.
E o relatorio.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acérddo
paradigma como razdes de decidir:

Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conhe¢co do recurso e
passo ao exame das alegacgdes recursais.

DA OBRIGACAO ACESSORIA

Como sangdo ao ndo cumprimento da obrigacéo acessoria in casu, 0 artigo 32-A, da Lei
n® 8.212/91, prevé a incidéncia de multa sobre o montante das contribuicGes
previdenciarias informadas no documento ainda que tenham sido integralmente pagas,
como se Vé:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaracdo de que trata o
inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com
incorrecBes ou omissfes sera intimado a apresentd-la ou a prestar
esclarecimentos e sujeitar-se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n® 11.941,
de 2009). (Vide Lei n° 13.097, de 2015) (Vide Lei n° 13.097, de 2015)

| — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informag@es incorretas
ou omitidas; e (Incluido pela Lei n°® 11.941, de 2009).

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fracdo, incidentes sobre o
montante das contribuicBes informadas, ainda que integralmente pagas, no caso
de falta de entrega da declaragdo ou entrega apés o prazo, limitada a 20% (vinte
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por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

§ 1o Para efeito de aplicacdo da multa prevista no inciso Il do caput deste artigo,
sera considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado
para entrega da declaracdo e como termo final a data da efetiva entrega ou, no
caso de ndo-apresentacdo, a data da lavratura do auto de infracdo ou da
notificacdo de langamento. (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

8 20 Observado o disposto no 8§ 3o deste artigo, as multas serdo reduzidas:
(Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

| — & metade, quando a declaracdo for apresentada ap6s o prazo, mas antes de
qualquer procedimento de oficio; ou (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

Il —a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentacdo da declara¢do no
prazo fixado em intimac&o. (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

8 30 A multa minima a ser aplicada serd de: (Incluido pela Lei n® 11.941, de
2009).

I — R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de declaragdo sem
ocorréncia de fatos geradores de contribuigdo previdenciéria; e (Incluido pela Lei
n° 11.941, de 2009).

Il — R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

A exigéncia da penalidade independe da capacidade financeira ou de existéncia de
danos causados a Fazenda Publica. Ela é exigida em fun¢do do descumprimento da
obrigacdo acessoria. A possibilidade de ser considerada, na aplicacdo da lei, a condigdo
pessoal do agente ndo é admitida no ambito administrativo, ao qual compete aplicar as
normas nos estritos limites de seu conteldo, sem poder apreciar argui¢des de cunho
pessoal.

Assim, ndo assiste razdo a recorrente ao pleitear a exclusdo da multa, aplicada de acordo
com a legislacdo que rege a matéria.

No tocante ao fato de ser microempresa, tem-se que a Lei Complementar n°® 123/2006
trata, com efeito, em alguns de seus dispositivos do “tratamento diferenciado e
Jfavorecido” a ser assegurado aquelas empresas:

Art. 1° Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento
diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e empresas de
pequeno porte no ambito dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municipios, especialmente no que se refere:

I - & apuragdo e recolhimento dos impostos e contribui¢cbes da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, mediante regime Unico de
arrecadacdo, inclusive obrigacOes acessorias;

Il - ao cumprimento de obrigacGes trabalhistas e previdencidrias, inclusive
obrigaces acessorias;

Il - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto a preferéncia nas
aquisicdes de bens e servicos pelos Poderes Publicos, a tecnologia, ao
associativismo e as regras de incluso.

Porém, o fato que deu ensejo a incidéncia da multa refere-se a obrigacdo de prestar
informagdes através de GFIP, o que deve ser considerado ndo apenas em relagdo aos
efeitos tributarios, mas também sociais (ou mais especificamente, previdenciarios). E,
na referida lei ndo foi estabelecida nenhuma dispensa de cumprir tal obrigacdo acessoria
no prazo legal e nem foi afastada a obrigatoriedade de aplicacdo de multa pela
autoridade tributaria.

Se de um lado ha que se considerar o estimulo a ser dado as micro e pequenas empresas
como condicdo para que possam se viabilizar e evoluir, de outro, ha que se considerar
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CONCLUSAO

que € necessario o0 estabelecimento da obrigacdo acesséria em comento, com a
imposi¢do de multa em caso de seu descumprimento.

Assim, em face da previsdo legal, dada a relevancia e essencialidade das obrigacdes que
envolvem a elaboracdo e a transmissdo de informacGes através de GFIP, extrai-se a
impossibilidade de que tal obrigacdo possa ser atenuada ou relativizada, sendo, por isso,
sempre exigivel em sua integralidade.

DA DENUNCIA ESPONTANEA

Quanto a alegagdo da aplicacdo do instituto da denlincia espontanea no presente caso,
deixo de formular consideracdes mais delongadas haja vista o conteldo da Sumula
CARF n° 49, cujo efeito € vinculante em relacdo a Administracdo Tributaria Federal:

A dendncia espontanea (art. 138 do Codigo Tributario Nacional) ndo alcanca a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracéo. (Vinculante, conforme
Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Como j& colacionado no voto, pelo exposto no artigo 32-A, Il da Lei n° 8.212/91, a
multa incide sobre o montante das contribuigBes previdenciarias informadas no
documento ainda que tenham sido integralmente pagas.

Sendo assim, sem razdo a recorrente.

Por todo o exposto, estando o lancamento sub examine em consonancia com 0s
dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO
RECURSO VOLUNTARIO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, pelas razdes
de fato e de direito acima esposadas.

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela
consignadas séo aqui adotadas.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art.

47 do anexo Il do RICARF, reproduz-se o decidido no acérddo paradigma, no sentido de negar
provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier — Presidente Redatora



